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(236REQUERIMENTONº t“7“/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Excelentíssimos Senhores Vereadores.

O Mandato DiverCidade, representado pelo vereador Marcelo SussumuYanachi

Yoshida - PTrequer, seguindo as disposições regimentais e após apreciação e aprovação em

Plenário, que seja retirada a Emenda nº01, substitutiva ao Projeto de Lei 35/2021, que

altera a Lei nº 4.955, de 12 de dezembro de 2013, que “dispõe sobre a qualificação de

entidades como organizações sociais no âmbito do Município de Valinhos”.

Justificativa:
A emenda será substituída.

Valinhos, 29de junho de 2021. 
Marcelo SussumuYanaéhi Yoshida

Vereador - PT 
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